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&EL
PORTARIA NO 343 DE T7 DE AGOSTO DE 2O2L

Estado do Paraná, no uso de suas

da Lei Municipal no 7.28412075 de 27

Interno No 24812027 da Secretaria

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada de LOo/o (dez por cento)
sobre o vencimento base, à servidora Diandra Terezinha Gomes, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, para responder pela Coordenação

Pedagógica Escolar do CMEI Pequeno Príncipe, no período de 16 de agosto a 17 de

dezembro de 202L

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNrrc oo PRrrrro MurulclpRl or MrssRl,17 ot Acosro ot2027.

.:#-
Adílto Luis Ferrari
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O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais e de acordo com Artigo 20

de julho de 20L5, e conforme Memorando

Municipal de Educação, Cultura e Esporte,


